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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

ERRATA DO DECRETO Nº 07 DE 01 DE SETEMBRO DE 2017, Publicado no Diário 
Oficial do Município, Edição n º 00325 em 30 de outubro de 2017. 

 

ONDE SE LÊ: Decreto nº 07 de 01 Setembro de 2017. 

LEIA-SE: Decreto nº 09 de 01 Setembro de 2017. 

 

Nova Redenção-Ba, 08 de fevereiro de 2018. 

 

Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares 
Prefeita Municipal 
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